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EMENDA N° QOl (REDAÇÃO) Veread°'-1°secretário

(Autor: Comissão de Justiça e Redação)

Ao Projeto de Lei n° 103, de 2013, que dispõe
sobre a utilização da bilhetagem eletrônica e
outros mecanismos nos veículos de
transporte coletivo.

Corrija-se a redação do Art. 2o do Projeto de Lei n° 103, de 2013, que altera o Art. 4o da Lei
Municipal n° 4.510/2007 e inclui os incisos Ie II, da seguinte forma:

Onde se lê: "UFRM's"
Leia-se: "UFM's"

Onde se lê: "Unidades Fiscais de Referência Municipal'
Leia-se: "Unidades Fiscais do Município"

Palácio José Neves Formighieri, 07 de junhode 2013.
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